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L E I N. 9.330, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2015. 

Denomina a área verde localizada na Rua das 
Begônias, fronte ao n. 232 no Loteamento Jardim 
da; Flores de Área Verde Luiz Siqueira Campos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são ~onferidas pelo inciso VII do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. I ° Fica denominada a área verde localizada na Rua das Begônias, fronte ao n. 232 no 
Loteamento Jardim das Flores de Área Verde Luiz Siqueira Campos. 

contrário. 
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Art. 2u Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

Campos, 18 de dezembro de 2015. 

César Go ertazzoni 
Consultor Legislativo 

Pedro Ribeiro Moreira eto 
Secretário de Planejamento Urbano 

Rein~gio Pereira 
Secretário de Assuntos Jurídicos 
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